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RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 005/2020 – PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL – 2020.1 
 

A Direção Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – Campus 
Cajazeiras, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, através da Coordenação de Apoio 
ao Estudante (CAEST), torna pública a RETIFICAÇÃO DO EDITAL de seleção dos/as estudantes 
regularmente matriculados/as nos cursos presenciais para o PROGRAMA DE APOIO À 
PERMANÊNCIA DO ESTUDANTE (PAPE) e o PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO (RESTAURANTE 
ESTUDANTIL), com base na política de Assistência Estudantil do IFPB, aprovada pela Resolução 
nº16/2018-CONSUPER-IFPB, que tem por objetivo, entre outros, garantir a permanência e o êxito 
dos estudantes, bem como a igualdade de oportunidades socioeconômicas. 
 
Onde se lê: 

10.4.2. Após sanar a pendência da qual trata o item 10.3.1, o atendimento será iniciado/retomado, 
havendo o pagamento das parcelas retroativas as quais o estudante tenha direito. 

 
Leia-se: 

10.4.2. Após sanar a pendência da qual trata o item 10.4.1, o atendimento será iniciado/retomado, 
havendo o pagamento das parcelas retroativas as quais o estudante tenha direito. 

 
 

Onde se lê: 

11.5. O procedimento de avaliação realizado pela equipe técnica interdisciplinar deverá prever a 
convocação do estudante através para ciência e apresentação de justificativa a ser 
considerada na avaliação. 

 
Leia-se: 

11.5. O procedimento de avaliação realizado pela equipe técnica interdisciplinar deverá prever a 
convocação do estudante através de e-mail institucional para ciência e apresentação de 
justificativa a ser considerada na avaliação. 

 
 

Onde se lê: 

11.9. O/A estudante poderá recorrer da decisão de cessação do atendimento pelo PAPE e/ou pelo 
Programa de Alimentação através de processo protocolado à Direção Geral (DG) do Campus. 

 
Leia-se:  

11.9. O/A estudante poderá recorrer da decisão de cessação do atendimento pelo PAPE e/ou pelo 
Programa de Alimentação através de processo protocolado à Direção Geral (DG) do Campus 
no prazo máximo de até cinco dias úteis após notificação do cancelamento.
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Onde se lê: 

 

ANEXO II: Quadros para Consulta da Documentação Obrigatória para Inscrição nos Programas 
 

DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE RENDA 

DE QUEM ENVIAR: Todos os membros do grupo familiar maior de 18 anos, inclusive o estudante. 

SITUAÇÃO O QUE ENVIAR OBSERVAÇÕES 

Assalariado/Jovem Aprendiz 

Três últimos contracheques (março, abril e maio de 2020). 

Anexar uma opção por membro do 
grupo familiar nesta situação; 
 
No caso de comprovação por meio de 
extrato bancário, deve constar no 
documento, de forma legível, o nome do 
titular da conta e a origem do crédito; 
 
Quando a solicitação de análise do IVS 
coincidir com o mês de admissão, será 
considerado o registro de Contrato de 
Trabalho da CTPS. 

Extrato bancário dos últimos três meses 
(março, abril e maio de 2020). 

Declaração de IRPF acompanhado de recibo de entrega à 
Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 
restituição. 

Aposentado / pensionista 
Três últimos comprovantes (março, abril e maio de 2020) de 
recebimento de aposentadoria ou pensão (contracheque). 

Anexar uma opção por membro do 
grupo familiar nesta situação; 
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Três últimos comprovantes (março, abril e maio de 2020) de 
recebimento de aposentadoria ou pensão (extrato bancário). 

 
No caso de comprovação por meio de 
extrato bancário, deve constar no 
documento, de forma legível, o nome do 
titular da conta e a origem do crédito; 
 

Extrato de pagamento dos últimos três meses (março, abril e 
maio de 2020), emitido através do site www.meu.inss.gov.br. 

Declaração de IRPF acompanhado de recibo de entrega à 
Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 
restituição. 

Estudante (maior de 16 anos) 
frequentando curso presencial, que 
não exerce atividade remunerada. 

Declaração emitida ou comprovante de matrícula no período 
letivo de 2020.1 pela instituição/órgão onde o curso é ofertado. 

 
Não é necessário que o solicitante anexe 
declaração de matrícula do IFPB. 
 

Pessoa em cumprimento de aviso 
prévio ou em recebimento de 
seguro desemprego 

Comprovante de aviso prévio emitido pelo Empregador. 
Anexar uma opção por membro do 
grupo familiar nesta situação; 
 

Comprovante de Solicitação do Seguro-Desemprego emitido por 
unidade credenciada pelo Ministério da Economia (Secretaria de 
Trabalho). 

Autônomo / profissional liberal / 
Pessoa sem vínculo formal de 
trabalho (“bicos”) 

Extrato bancário dos últimos três meses (março, abril e maio de 
2020). 

Anexar uma opção por membro do 
grupo familiar nesta situação; 
 
No caso de comprovação por meio de 
extrato bancário, deve constar no 
documento, de forma legível, o nome do 
titular da conta e a origem do crédito. 

Declaração de IRPF acompanhado de recibo de entrega à 
Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 
restituição. 

Qualquer declaração tributária de Pessoa Jurídica vinculada ao 
solicitante ou membro do grupo familiar. 

http://www.meu.inss.gov.br/
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Declaração de Trabalho Informal (ANEXO V) devidamente 
preenchida e assinada pelo membro do grupo familiar a que se 
refere. 

 
 

Agricultor, produtor rural ou 
pescador artesanal 

Declaração emitida por Sindicato, em que conste o nome do 
membro do grupo familiar a que se refere, a atividade 
desenvolvida e o valor mensal auferido pelo desempenho de tal 
atividade. 

Anexar uma opção por membro do 
grupo familiar nesta situação. 
 

Declaração de Atividade Rural (ANEXO VI) devidamente 
preenchida e assinada pelo membro do grupo familiar a que se 
refere. 

Declaração de IRPF acompanhado de recibo de entrega à 
Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 
restituição. 

Rendimento proveniente 
de aluguel de imóveis 

Contrato de locação ou arrendamento acompanhado dos três 
últimos comprovantes de recebimento. 

Anexar uma opção por membro do 
grupo familiar nesta situação; 
 
No caso de comprovação por meio de 
extrato bancário, deve constar no 
documento, de forma legível, o nome do 
titular da conta e a origem do crédito. 
 
 

Extrato bancário dos últimos três meses (março, abril e maio de 
2020). 

Declaração de IRPF acompanhado de recibo de entrega à 
Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 
restituição. 
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Titular ou responsável por 
recebimento de pensão alimentícia 

Sentença judicial que determine o pagamento da pensão 
alimentícia acompanhada do comprovante do último 
recebimento. 

Anexar uma opção por membro do 
grupo familiar nesta situação. 
 

Declaração de recebimento de pensão alimentícia (ANEXO VII) 
devidamente preenchida e assinada pelo membro do grupo 
familiar a que se refere. 

Pessoa que exerce atividades do lar 
sem vínculo de trabalho (formal ou 
informal) 

Declaração de Atividades do Lar (ANEXO VIII) devidamente 
preenchida e assinada pelo membro do grupo familiar a que se 
refere. 

 

Desempregado(a) 
Declaração de situação de desemprego (ANEXO IX) 
devidamente preenchida e assinada pelo membro do grupo 
familiar a que se refere. 

 

Recebimento de ajuda financeira de 
terceiros (parentes, amigos, etc.) 

Declaração de prestação de auxílio financeiro (ANEXO X) 
devidamente preenchida e assinada pela pessoa que presta o 
auxílio. 

 

11.  

 

DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE VARIÁVEIS ESPECÍFICAS 

SITUAÇÃO O QUE ENVIAR 

Cadastro do CadÚnico 
 

Cartão de recebimento do benefício do Programa Bolsa Família ou outro programa do Governo 
Federal. 

Comprovante de cadastramento no CadÚnico, emitido em versão PDF pelo site 
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/ 

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/
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Estudante em situação de mobilidade estudantil 
Declaração de Situação de Mobilidade Estudantil (ANEXO XI) acompanhado de contrato de 
aluguel vigente de imóvel na cidade de Cajazeiras (observar o item 8.6 do edital). 

Regime de ocupação 
do domicílio familiar 

Cedida 
Declaração emitida pelo(a) proprietário(a) do imóvel onde reside o grupo familiar 
acompanhada de comprovante de residência em nome do(a) mesmo(a). 

Financiada 

Contrato de financiamento habitacional do imóvel em nome do solicitante ou de membro do 
grupo familiar. 

Boleto de pagamento de prestação de financiamento habitacional do imóvel em nome do 
solicitante ou de membro do grupo familiar 

Alugada 
Contrato de Aluguel vigente do imóvel onde reside o grupo familiar. 

Recibo de pagamento de aluguel do imóvel onde reside o grupo familiar (abril de 2020). 
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Leia-se: 
ANEXO II: Quadros para Consulta da Documentação Obrigatória para Inscrição nos Programas 

 

DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE RENDA 

DE QUEM ENVIAR: Todos os membros do grupo familiar maior de 18 anos, inclusive o estudante. 

SITUAÇÃO O QUE ENVIAR OBSERVAÇÕES 

Assalariado/Jovem Aprendiz 

Três contracheques do ano de 2020. 

Anexar uma opção por membro do 
grupo familiar nesta situação; 
 
No caso de comprovação por meio de 
extrato bancário, deve constar no 
documento, de forma legível, o nome do 
titular da conta e a origem do crédito; 
 
Quando a solicitação de análise do IVS 
coincidir com o mês de admissão, será 
considerado o registro de Contrato de 
Trabalho da CTPS. 

Três extratos bancários do ano de 2020. 
 

Declaração de IRPF acompanhado de recibo de entrega à Receita 
Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição. 

Aposentado / pensionista 

Três comprovantes (do ano de 2020) de recebimento de 
aposentadoria ou pensão (contracheque). 

Anexar uma opção por membro do 
grupo familiar nesta situação; 
 

Três comprovantes (do ano de 2020) de recebimento de 
aposentadoria ou pensão (extrato bancário). 
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Três extratos de pagamento (do ano de 2020), emitido através do site 
www.meu.inss.gov.br. 

No caso de comprovação por meio de 
extrato bancário, deve constar no 
documento, de forma legível, o nome do 
titular da conta e a origem do crédito; 
 

Declaração de IRPF acompanhado de recibo de entrega à Receita 
Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição. 

Estudante (maior de 16 anos) 
frequentando curso presencial, 
que não exerce atividade 
remunerada. 

Declaração emitida ou comprovante de matrícula no período letivo 
de 2020.1 pela instituição/órgão onde o curso é ofertado. 

 
Não é necessário que o aluno solicitante 
anexe sua declaração de matrícula do 
IFPB. 
 

Pessoa em cumprimento de 
aviso prévio ou em 
recebimento de seguro 
desemprego 

Comprovante de aviso prévio emitido pelo Empregador. 
Anexar uma opção por membro do 
grupo familiar nesta situação; 
 

Comprovante de Solicitação do Seguro-Desemprego emitido por 
unidade credenciada pelo Ministério da Economia (Secretaria de 
Trabalho). 

Autônomo / profissional liberal 
/ Pessoa sem vínculo formal de 
trabalho (“bicos”) 

Três extratos bancários do ano de 2020. 
Anexar uma opção por membro do 
grupo familiar nesta situação; 
 
No caso de comprovação por meio de 
extrato bancário, deve constar no 
documento, de forma legível, o nome do 
titular da conta e a origem do crédito. 
 
 

Declaração de IRPF acompanhado de recibo de entrega à Receita 
Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição. 

Qualquer declaração tributária de Pessoa Jurídica vinculada ao 
solicitante ou membro do grupo familiar. 

Declaração de Trabalho Informal (ANEXO V) devidamente preenchida 
e assinada pelo membro do grupo familiar a que se refere. 

http://www.meu.inss.gov.br/
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Agricultor, produtor rural ou 
pescador artesanal 

Declaração emitida por Sindicato, em que conste o nome do membro 
do grupo familiar a que se refere, a atividade desenvolvida e o valor 
mensal auferido pelo desempenho de tal atividade. Anexar uma opção por membro do 

grupo familiar nesta situação. 
 

Declaração de Atividade Rural (ANEXO VI) devidamente preenchida e 
assinada pelo membro do grupo familiar a que se refere. 

Declaração de IRPF acompanhado de recibo de entrega à Receita 
Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição. 

Rendimento proveniente 
de aluguel de imóveis 

Contrato de locação ou arrendamento acompanhado dos três 
últimos comprovantes de recebimento. 

Anexar uma opção por membro do 
grupo familiar nesta situação; 
 
No caso de comprovação por meio de 
extrato bancário, deve constar no 
documento, de forma legível, o nome do 
titular da conta e a origem do crédito. 
 
 

Três extratos bancários do ano de 2020. 

Declaração de IRPF acompanhado de recibo de entrega à Receita 
Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição. 

Titular ou responsável por 
recebimento de pensão 
alimentícia 

Sentença judicial que determine o pagamento da pensão alimentícia 
acompanhada do comprovante do último recebimento. Anexar uma opção por membro do 

grupo familiar nesta situação. 
 

Declaração de recebimento de pensão alimentícia (ANEXO VII) 
devidamente preenchida e assinada pelo membro do grupo familiar a 
que se refere. 

Pessoa que exerce atividades 
do lar sem vínculo de trabalho 
(formal ou informal) 

Declaração de Atividades do Lar (ANEXO VIII) devidamente 
preenchida e assinada pelo membro do grupo familiar a que se 
refere. 
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Desempregado(a) 
Declaração de situação de desemprego (ANEXO IX) devidamente 
preenchida e assinada pelo membro do grupo familiar a que se 
refere. 

 

Recebimento de ajuda 
financeira de terceiros 
(parentes, amigos, etc.) 

Declaração de prestação de auxílio financeiro (ANEXO X) 
devidamente preenchida e assinada pela pessoa que presta o auxílio. 

 

 

DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE VARIÁVEIS ESPECÍFICAS 

SITUAÇÃO O QUE ENVIAR OBSERVAÇÕES 

Cadastro do CadÚnico 
 

Cartão de recebimento do benefício do Programa Bolsa Família ou 
outro programa do Governo Federal. 

Ao anexar a cópia do cartão do Bolsa 
Família não é necessário incluir a 
declaração do CadÚnico. 

Comprovante de cadastramento no CadÚnico, emitido em versão 
PDF pelo site 
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/ 

Anexar nos casos em que a família 
possui Cadastro Único, mas não 
recebe Bolsa Família. 

Estudante em situação de mobilidade 
estudantil 

Declaração de Situação de Mobilidade Estudantil (ANEXO XI) 
acompanhado de contrato de aluguel vigente de imóvel na cidade 
de Cajazeiras (observar o item 8.6 do edital). 

Atente para o item 8.6 do edital. 

Regime de ocupação 
do domicílio familiar 

Cedida 
Declaração emitida pelo(a) proprietário(a) do imóvel onde reside o 
grupo familiar (ANEXO XII) acompanhada de comprovante de 
residência em nome do(a) mesmo(a). 

 

Financiada 
Contrato de financiamento habitacional do imóvel em nome do 
solicitante ou de membro do grupo familiar. 

 

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/consulta_cidadao/
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Boleto de pagamento de prestação de financiamento habitacional 
do imóvel em nome do solicitante ou de membro do grupo familiar 

 

Alugada 

Contrato de Aluguel vigente do imóvel onde reside o grupo 
familiar. 

 

Recibo de pagamento de aluguel do imóvel onde reside o grupo 
familiar (abril de 2020). 
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LUCRÉCIA TERESA GONÇALVES PETRUCCI  
DIRETORA GERAL 

IFPB/CAMPUS CAJAZEIRAS 


